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INDICA AO PODEF' EXECUTIVO MUNICIPAL 
QUE SEJA TORNADA DE UTILIDADE PÚBLICA A 2a  

ETAPA DO LOTEAMENTO VALE DOS CARAJÁS E A 
ELABORAÇÃO DE UM PROJETO DE REURB PARA A 
SUA REGULARIZAÇÃO VISANDO À GARANTIA DA 
CIDADANIA PARA OS MORADORES DESSA 
COMUNIDADE. 

Autora: Ke en Adriana - PTB 

Senhor presidente, 

A Câmara Municipal na sua função de assessoramento, e Eu 

membro desta casa, no exercício regular do mandato a mim conferido, com 

fundamento no art. 44, inciso II da Lei Orgânica do Município e nos arts. 199 à 

201 do Regimento Interno, indico que depois de cumprido o rito regimental e 

ouvido o Soberano Plenário desta Casa de Leis, encaminhe-se o ofício ao 

Executivo Municipal na pessoa do Excelentíssimo Senhor Prefeito Darci José 

Lermen, com cópia para a Procuradoria Geral do Município, na pessoa da 

senhora Quésia Siney Gonçalves Lustosa, para que seja tornada de Utilidade 

Pública a 2a  etapa do loteamento Vale dos Carajás e a elaboração de um 

projeto de REURB para a sua regularização visando à Garantia de segurança 

jurídica e garantia da cidadania para os moradores dessa comunidade. 



JUSTIFICATIVA 

Ouvindo as queixas dos moradores do bairro Vale 

dos Carajás e verificando junto ao Ministério Público e aos órgãos da 

Prefeitura de Parauapebas, constatei que a 2a etapa do Loteamento 

vale dos Carajás, que compreende em média 300 famílias, não 

possui o registro da 2a etapa no cartório nem mesmo o pedido de 

autorização/regularização prévia do loteamento junto aos órgãos 

competentes municipais. 

Portanto indico que a prefeitura se utilize da Lei n° 

13465/17, Lei de Regularização Fundiária Urbana, para a REURB da 

2a Etapa do Lotearnento Vale dos Carajás. Assim sendo peço o 

apoio dos meus nobres pares para a aprovação desta indicação, 

pois ela é de extrema importância para os moradores deste Bairro 

de nossa Cidade. 

Parauapebas/PA, 3 de Junho dd: 
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